
                                                     

PROCESSO Nº 96/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

 
MINUTA CONTRATUAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/PMO/2026 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS 
Processo Nº 96/PMO/2026        

CONTRATO Nº 00/2026  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

ORLEANS, E DE OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE ORLEANS, com sede na Rua XV de Novembro, nº 282, Centro, 

Orleans/SC, inscrito no CNPJ sob o Nº 082.926.544/0001-43, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, FERNANDO CRUZETTA,  no uso de suas 

atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 

a (inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com 

sede na Cidade de (inserir nome da cidade-UF), neste ato representada por seu 

(inserir o cargo), __________, _____________, portador da carteira de identidade 

nº _______, e do CPF n.º __________, ora denominada CONTRATADA, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. E em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 5.674 de 22 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 332026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR NOVO, ZERO QUILÔMETRO, TIPO PICAPE/CAMIONETE, 
CABINE DUPLA, CARROCERIA SOBRE CHASSI, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 
TURBO DIESEL, EQUIPADO COM ADAPTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO ACÚSTICA 
E VISUAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO OPERACIONAL DA DEFESA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que é parte integrante deste contrato, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

1.1 Objeto da contratação: 



                                                     

 

Item Especificação Un. Medida Quantidade Valor Uni. Valor 
Total 

1      

..      

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, por se tratar de contratação por escopo predefinido.  

 

2.2. Caso o objeto não seja integralmente concluído dentro desse período, o prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado pelo tempo necessário à sua conclusão, 

observadas as disposições legais aplicáveis. 

 

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 

2.4. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

 

2.5. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os   prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo licitatório. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto exclusivamente para execução 



                                                     

dos serviços especializados de adaptação, instalação e configuração dos 
equipamentos de sinalização acústica e visual, adesivação e demais itens 
operacionais vinculados à caracterização do veículo para uso da Defesa Civil. 
 
4.2. A subcontratação não exime a contratada principal de sua responsabilidade 
integral pela execução do objeto, qualidade dos serviços prestados, garantia, 
cumprimento dos prazos e demais obrigações previstas neste Termo de Referência e 
na legislação aplicável. 
 
4.3. A empresa contratada permanecerá integralmente responsável perante a 
Administração por quaisquer falhas, vícios, defeitos ou irregularidades decorrentes 
dos serviços executados por terceiros eventualmente subcontratados. 
 
4.4. Não será admitida a subcontratação do fornecimento principal do veículo 
automotor. 
 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de crédito 

em conta e/ou boleto bancário, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da 

aquisição.  

6.2 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 

estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. Na 

eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade.  

6.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária ou caso o contratado não mantenha as condições de 

habilitação no curso do contrato. 

 



                                                     

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação. 

 

7.2. Na hipótese de eventual prorrogação contratual ou atraso na execução que 

ultrapasse o período de 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste mediante 

aplicação de índice oficial adotado pela Administração, observada a legislação 

vigente. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1 São obrigações do Contratante: 
 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 
8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 



                                                     

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 trinta dias. 

 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Efetuar o pagamento à Contratada conforme os critérios de medição e 

pagamento estabelecidos no Edital e no contrato. 

8.15 Notificar a Contratada sobre quaisquer irregularidades ou não 

conformidades, estabelecendo prazos para correção. 

8.16. Demais obrigações constante dno termo de Referencia anexo ao processo. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 



                                                     

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta         não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.12. Fornecer o objeto em conformidade com todas as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

 

9.13. Entregar o veículo novo, zero quilômetro, em perfeitas condições de uso, 

funcionamento e segurança; 

 



                                                     

9.14. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento, instalação e 

funcionamento dos equipamentos de sinalização acústica e visual; 

 

9.15. Realizar a entrega do objeto devidamente emplacado, licenciado, adesivado, 

abastecido e apto para operação imediata; 

9.16. Garantir a qualidade, procedência e originalidade dos equipamentos, 

componentes e acessórios fornecidos; 

 

9.17. Prestar garantia e assistência técnica conforme exigências estabelecidas no 

Termo de Referência; 

 

9.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer defeitos, vícios 

ou irregularidades identificadas no objeto fornecido; 

 

9.19. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega e demais obrigações 

contratuais; 

9.20. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação; 

 

9.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis e demais custos decorrentes da execução contratual; comunicar 

formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a 

execução do objeto; 

 

9.22. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitadas pela 

Administração durante a execução contratual; 

 

 9.23. Responder integralmente por danos causados à Administração ou a 

terceiros decorrentes da execução do objeto; 

 

9.24. Observar integralmente as normas técnicas, de segurança, ambientais e 

demais legislações aplicáveis ao objeto contratado. 

 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 



                                                     

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

contratada poderá ensejar a aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 

da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3. A aplicação das penalidades ocorrerá mediante regular processo 

administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme previsto na 

legislação vigente. 

 

11.5. Penalidades são independentes das demais sanções civis. 

 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 
 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do       contratado: 

a ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas           admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou  antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



                                                     

 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não     ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser       formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3 Indenizações e multas. 
 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade: Gabinete do Prefeito 

13.1.2 Fonte de Recursos: Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil 

13.1.3 Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 

 
RECURSO VALOR DOTAÇÃO COMPLEMENTO 

Transferência de 

Convênios do Estado 

R$ 268.780,00 12 4.4.90.00.00 

TOTAL GERAL R$ 268.780,00 

 



                                                     

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas  na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 5.674/2023 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos        ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do  valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização  do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e Decreto Municipal Nº 5.674/2023. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 



                                                     

17.1 Fica eleito o Foro Privativo da Vara Única da Cidade de Orleans para dirimir 

os                                              litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 
Orleans/SC 00 de XXXXXX de 2026. 
 
 
 
 

 

 

               MUNICÍPIO DE ORLEANS   REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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